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EMENDA N¢ - CMMPV 01355/2026
(a MPV 1355/2026)

Dé-se nova redagdo ao caput do § 32 do art. 2° e ao § 6° do art. 2°, ambos
da Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, na forma proposta pelo art. 21 da Medida

Provisdria, nos termos a seguir:

§ 32 As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderio a
remuneracio mensal de até 1% a.a. (um por cento ao ano), calculados sobre o saldo
devedor dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimpléncia, na

forma do regulamento.

§ 6° A remuneracio de que trata o § 3° serd custeada pelas
instituicées de ensino e corresponderd a remuneracdo de 1% (um por cento)
sobre o valor dos encargos educacionais liberados, a qual, apds recolhida, sera
repassada diretamente aos agentes financeiros, nos termos de regulamentagdo

especifica.” (NR)
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269770557900
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JUSTIFICACAO

As despesas do Fies com os agentes financeiros, atualmente em até 2%
a.a. (dois por cento ao ano), nos parece exagerada. Entendemos que o limite de 1%

é mais que o suficiente para remunerar adequadamente o agente financeiro.

Sala da comissdo, 6 de maio de 2026.

Deputado Moses Rodrigues
(UNIAO - CE)
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           Art. 2º
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
         
           § 3º
           As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração mensal de até 1% a.a. (um por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do regulamento.
        
         
         
           § 6º
           A remuneração de que trata o § 3 o será custeada pelas instituições de ensino e corresponderá à remuneração de 1% (um por cento) sobre o valor dos encargos educacionais liberados, a qual, após recolhida, será repassada diretamente aos agentes financeiros, nos termos de regulamentação específica.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao  caput do § 3º do art. 2º e ao § 6º do art. 2º, ambos da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, na forma proposta pelo art. 21 da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 2º       § 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração mensal de até 1% a.a. (um por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do regulamento.     § 6º A remuneração de que trata o § 3 o será custeada pelas instituições de ensino e corresponderá à remuneração de 1% (um por cento) sobre o valor dos encargos educacionais liberados, a qual, após recolhida, será repassada diretamente aos agentes financeiros, nos termos de regulamentação específica.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">As despesas do Fies com os agentes financeiros, atualmente em até 2% a.a. (dois por cento ao ano), nos parece exagerada. Entendemos que o limite de 1% é mais que o suficiente para remunerar adequadamente o agente financeiro.</p>
   
     
  
   


